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R E S O L U Ç ~ O N o . 2 3 7 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGU INTE RESOLUÇ~O: 

C-?.1-gu di:? 

p1ov1mc:•nto 

Artigo ia. - Fi~a criado na Câmara Municipal 
P1::;;s12'.;;so1- Téc:n1co Legislativo, 1-e-fe1-ê11cia "S", 
em ~am1ssâo, de livre nomeaçio e exoneraç:ão. 

Parágrafo ónico - O cargo de 
artigo será provido por detentor de forma~~º jurídica. 

o 
de 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da ekec~çio 
C..:a pré.•::,er··te RE.o::.oluç:ão, cor·rer~"ío à conta de dc.;t ,_;i.ç,êíes pr·óprias cio 
c.i c. anie11to do Muni e i pi e>, i:.on!:i i gnac!as .ao Legi s 1 a t l vo. 

Artigo 3o. - Esta Resoluç:ao entrar~ em vigor na 
data de su3 p~blic~ç:ão. 

S,:i.la 1.,.',2n2ado1· And1· c:? Zilioli, 07 d e 1995 . 

Regietr·ada e publicada na Secret3ria G3 
Câm2r2 MLn icipal ao~ oito dias do m~s de fevereiro do ano de 
mil r1e>vet.ent.os e noventa e c:jnco. 

José Bene 
Diretor 


